
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 1.143

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE ÁREA DE
LAZER CONSTRUíDA PELA MUNICIPAlIDADE.

A Câmara Municipal de Miraf(MG), por seus representantes
DECRETOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominado "RECANTO--ANt.ÔNIO MIRANDA"
a área de Lazer construída pela Municipalidade, sito fi Rua Ozório
Espfndola.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Miíai(MG), 30 de Março de 1998.
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